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fr \P GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 009120-02

FrNÂLTDADE: Autorizar a implantação de um Cemitério Parque, numa área de 3,4636
ha de uma área total de 20,28 tOha.

PorENCrALPolutoon/DscRAoloon:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DEsrA LICENÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Estr licetrça é composta de 18 restrições e/oü cotrdições constatrtes tro verso, cujo não

cümprimento/atcndimento sujeitârá a sua invalidaçío e/ou as penalidades previ§ta§ em rormâs.
. Esta licençs nâo comproyr trem substitui o docum€nto de propricdâde, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Ests licerçâ deve permatrecer na locâlizâçâo da atividade e expostâ de forma visível (frentc e ver§o).

Manaus-AM,040UTru"

Rosa Marie liveira Geisller
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IPAAM

Ponto Latitude (S) Longitude (W) Ponto Latitude (S) Lonsitud€ (W)

03'10'34,35" 60. t3' t2,41" P-3 03.9'51.93" 60" t2'22,02"

P-2 03"9'49,s3" 60" t2'24,21" P-4 03" r0'36,73" 60"t3'10,22"
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,

expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: S.R. Gestão de Cemitério Ltda.

ENDf,REÇo nARA coRREspoNDôNcIA: Rodovia Manoel Urbano (AM 070), km 17, Zona
Rural, lranduba - AM

CNPJ/CPF: 30.079.815/0001-79 INScRIÇÃoESTADUAL:

Foxn: (92) 3234-6966 FÀx:

REGrsrRo No IPAAM: '1007.2316 PRocf,sso Ne: 5193.2018

ArrvlDADE: Construção Civil e lnfraestrutura - Cemitério

LocALrzAÇÃo DA ATIvIDADE: Rodovia Manoel Urbano (AM 070), km 17, Zona Rural,

lranduba - AM.

Coonorx.lols GrocnÁrtcls:

Av. Mario Ypiranga Mont€iro, 3280 - Parque 10 d6 NovembÍo
Fone: (92\ 2123{,721 I 2'123-6731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr
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RESTRIÇÔES E/OU CONDrÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LI N. 009t20-02

l. O pedido de licerrciamento e a respectiva concessão da mesma, só.terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julh o de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
5193.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Havendo evidências de achados arqueológicos, paralisar imediatamente as intervenções, até
manifestação do IPHAN.

8. As atividades de exploração de jazidas e bota-fora devem ser obrigatoriamente precedidas de
licenciamento ambiental específico.

9. Fica expressamente proibido o transporte e a comercialização do material argiloso, sem.a prevista
autorização deste IPAAM.

10. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
I l. Fica proibida a supressão vegetal em área não autorizada por este IPAAM.
12. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer rrat.tÍeza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta ativiaàae
13. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos de qualquer natwe?L devendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente apropriado.
14. Os resíduos gerados na consffução civil devem atender a resolução CONAMA N" 307102 e

Portaria/IPSSM n' 132/ 19.
15. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fornecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.
16. Utilizar métodos preventivos para evitar o carreamento de material pedológico durante a execução da

terraplenagem
17. O sistema de tratamento de esgoto doméstico/sanitário do empreendimento, deverá conter pontos de

. coleta de fácil acesso.
18. Aprepentar quando da solicitação da Licença de Operação - LO, os seguintes documentos atualizados:

a) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras.
b) Aprovação pelo órgão competente do sistema de tratamento de esgoto doméstico/sanitario ou

cópia do Habite-se.


